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PROJETO DE LEI Nº 190/2018 

"Disciplina as condições de recolhimento de 
veículos ou parte de componentes de 
estruturas de veículos abandonados nas vias 
ou logradouros públicos do município e dá 
outras providências. "

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A PRESENTE LEI: 

Art. 1 º Todos os veículos, carcaças, chassis ou partes de veículos abandonados em 

vias públicas deverão ser removidos. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se veículo abandonado: 

I - aquele que se encontrar estacionado no mesmo local da via pública por 20 

(vinte) dias consecutivos; 

II - aquele que, por tempo superior a 72 (setenta e duas) horas, estiver na via 

pública com sinais exteriores de abandono ou impossibilidade de se deslocar com segurança 

pelos seus próprios meios; 

Art. 3° Nos casos em que ficar caracterizado o abandono, o veículo será 

identificado com um adesivo da Secretaria Municipal Segurança Pública, que vale como 

notificação e no qual constará o prazo de 5 (cinco) dias para a retirada do veículo pelo seu 

proprietário ou detentor, sob pena de remoção. 

Art. 4° Cabe a Secretaria Municipal Segurança Publica promover a remoção dos 

veículos identificados nas condições desta Lei. 

Art. 5° No ato da identificação e remoção, o Agente Municipal de Trânsito ou 

Policial Militar conveniado, deverá preencher uma guia de recolhimento de veículo numerada a 

fim de registrar a ocorrência em relação ao veículo abandonado, contendo obrigatoriamente: 

I - os dados que forem possíveis visualizar nos veículos, carcaças, chassis e partes 
dos veículos abandonados nas via pública, como, por exemplo: marca, cor, modelo, chassis e 

placa; 

II - o tempo que se encontra abandonado nas vias ou locais públicos; 
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IV - o nome do proprietário se for conhecido; 

V - a data em que foi removido. 

Art. 6° Removido os veículos, carcaças, chassis ou partes de veículos abandonados 

em via pública, deve ser remetido ao proprietário ou detentor, uma notificação para resgatá-lo no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da notificação. 

§ 1 ° A notificação de que trata este artigo, deve ser remetida ao proprietário e

constar a data e o motivo da remoção. O local para onde o veículo foi encaminhado, bem como 

os prazos e a sanções a que o proprietário ou detentor estiverem sujeitos. 

§ 2° A notificação será encaminhada por via postal, mediante aviso de 

recebimento, ao endereço constante no registro do veículo, carcaça, chassi ou partes de veículos, 

ressalvado a hipótese de o veículo apresentar sinais evidentes de acidente, quando a notificação 

deverá ser pessoal ou, no caso de o proprietário não estar em condições de recebê-la, feita a 

qualquer pessoa em sua residência, preferencialmente os parentes. 

§ 3° Não sendo possível proceder a notificação pessoal por ser ignorada a 

identidade ou residência do proprietário ou detentor do veículo, carcaça, chassi, ou partes de 

veículo abandonados em via pública, a notificação deve ser publicada na imprensa oficial do 

Município e, em forma de adesivo, no próprio veículo, carcaça, chassi ou parte de veículo 

removido. 

Art. 7° Os veículos, carcaças, chassi ou partes de veículos abandonados em via 

pública, serão removidos para o depósito fixado pela Secretaria Municipal Segurança Publica e 

sua restituição só ocorrerá mediante o pagamento das multas, taxas e despesas, com remoção e 

estadia, além de outros encargos previstos na legislação especifica. 

Art. 8º Para a restituição do veículo, carcaça, chassi, ou parte de veículo 

abandonado em via pública, deverá o proprietário ou detentor apresentar-se na sede da Secretaria 

Municipal Segurança Publica, munido de documentação regularizada, bem como os 

comprovantes de pagamentos das despesas referidas no artigo anterior, quando receberá uma guia 

para a retirada do veículo, carcaça, chassi ou parte de veículo removido. 

Art. 9° Caso o veículo, carcaça, chassi ou parte de veículo não seja resgatado em 

90 (noventa) dias, ficará a disposição desta Municipalidade para a realização de leilão em 
conformidade com o art. 329 da Lei nº 

S.903 de 23 de setembro de 1997 - Código de Tr� sito 
Brasileiro. 
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Parágrafo único. Os créditos referentes ao leilão, depois de_ deduzidas as despesas 
com a remoção e estadias, serão destinados ao DEMUTRAN, criado pela Lei Complementar nº

101, de 03 de outubro de 2013. 

Art. 1 O. O Poder Executivo poderá regulamentar as prescrições desta Lei, julgando 
adequado para a satisfação do interesse público. 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei, quando cabentes ao 
Município, onerarão dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigorAí data de licação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

Estou apresentando o Projeto de Lei para fomentar a recolha de carcaças da via 
pública, criando dessa forma medidas para proteger a população. 

Tem preocupado a população e as autoridades o crescente número de veículos, 
carcaças nas vias públicas, sendo ponto de risco para as pessoas e ambiente propício à 
proliferação de doenças. 

Como é sabido, esses veículos ficam dispostos na via urbana, áreas públicas, como 
praças e canteiros centrais, sem qualquer medida de destinação pelos proprietários. 

A competência para a regulamentação cabe ao Executivo Municipal e o município, 
até a presente data, à míngua de demanda e legislação específica tem-se omitido nas ações 
específicas para a recolha dessas carcaças. 

Ao Poder Público incumbe regulamentar as atividades potencialmente perigosas 
que exponham a vida e a integridade física das pessoas, prevenindo acidentes e infortúnios, bem 
como estimular condutas lícitas que incrementam a boa organização social. Por isso, a 
necessidade de intervenção regulamentadora da demanda que cresce vertiginosamente nas ruas e 
em áreas públicas. 

Por essa razão é que me propus abrir o debate e iniciá-lo mediante este Projeto 
frente as necessidades de proteção e responsabilidades envolvidas. 

Dessa forma, apresentamos o Projeto de Y,. em questão que ate1:derá, em parte, as 
questões voltadas à referida regulamentação. ./ / 

Aguardamos o beneplácito dos 

018.



EMENDA CORRETIVA Nº 0112018 

AO PROJETO DE LEI N
º 

190/2018 

AUTORIA: Vereador Vítor Naressi Netto 

EMENTA: "Disciplina as condições de recolhimento de veículos ou parte de componentes de 

estruturas de veículos abandonados em vias ou logradouros públicos do município e dá outras 

providências." 

Fica corrigida para 9.503, de 27 de setembro de 1997 e artigo 328, o número da 

Lei e o dispositivo mencionados no artigo 9° do Projeto de Lei em epígrafe. Da mesma forma, 

fica corrigida para 111, de 03 de outubro de 2013, o número da Lei Complementar citada no 

parágrafo único do mesmo artigo 9°. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2018. 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 190/2018, de autoria 
do Vereador Vitor Naressi Netto, que disciplina as condições de recolhimento de veículos 
ou parte de componentes de estruturas de veículos abandonados nas vias ou logradouros 
públicos do município e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 2 8 AGO 2018 
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PARECER Nº 

__ _ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

• ,,1 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 190/2018, de autoria 
do Vereador Vitor Naressi Netto, que disciplina as condições de recolhimento de veículos
ou parte de componentes de estruturas de veículos abandonados nas vias ou logradouros 
públicos do município e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 
2 8 AGO 2018

Presidente 

�/o� 
P ulo Eduardo , uetano Rosa 

Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 190/2018, de autoria 
do Vereador Vitor Naressi Netto, que disciplina as condições de recolhimento de veículos 
ou parte de componentes de estruturas de veículos abandonados em vias ou logradouros 
públicos do município e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 
2 8 AGO 2018 
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PARECERNº

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 190/2018, de autoria 
do Vereador Vítor Naressi Netto, que disciplina as condições de recolhimento de veículos 
ou parte de componentes de estruturas de veículos abandonados nas vias ou logradouros 
públicos do município e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, .2_8 AGO 2018 

t
on Sidinel Vi k 

Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA- '�!!!_(tl 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 ,

�

-�� '\ � 
Fone: (19) 356!._2811 - e-mail: leg_islativo@camarapirassununga.sp.g {@r \\ ) g s1t10: www.camarap,rassununga.sp.gov.br 

* \l , , 
,6., / -./! 

-------------------------------�4-c-----== .- ) .... , 

lf'Níl ,,<;
:. 

PARECER N º

COMISSÃO PERMANENTE DAAGRI CULTURA. MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANI MAL 

1, ., 

·-

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 190/2018, de autoria 
do Vereador Vitor Naressi Netto, que disciplina as condições de recolhimento de veículos 
ou parte de componentes de estruturas de veículos abandonados nas vias ou logradouros 
públicos do município e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

2 8 AGO 2018 

é Anto nio Camargo de Castro 
Preside nte 

Paulo Sérgio Soa�o do Mercado" 
Membro 
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Of. nº O 1973/2018-SG 

Pirassununga, 05 de setembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Enca111i11ho a Vossa Excelência cm anexo, cópia elas seguintes 

proposituras: Indicações nºs 583 a 601/2018; e Pedido ck lnfor111ações nº 182. 183. 184,185, 

186 e 187/2018, apresentadas e111 Sessão Ordinária reali1.:1<.ia e111 04 de sete111bro de 2018. 

Seguem. outrossim, os Autógrafos Lei nºs 5292 (Emenda Conetiva 

nº 01/2018), 5293 e 5294, re!'erentes aos Projetos de Lei nºs 190, 192 e 195/2018, 

respectivamente, cujos projeto de autoria dos Veré;adorcs seguem cópia anexa. 

e consideração. 

Excelentí si1110 Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Ao en ejo, renovo a Vossa E:-:cclência os altaneiros votos de estima 

: -- --....._..,_ 



AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5292 

PROJETO DE LEI Nº 190/2018 

"Disciplina as condições de 
recolhimento de veículos ou parte de 
componentes de estruturas de veículos 
abandonados nas vias ou logradouros 
públicos do município e dá outras 
providências. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

PRESENTE LEI: 

Art. 1 ° Todos os veículos, carcaças, chassis ou partes de veículos abandonados 
em vias públicas deverão ser removidos. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei considera-se veículo abandonado:

I - aquele que se encontrar estacionado no mesmo local da via pública por 20 
(vinte) dias consecutivos; 

II - aquele que, por tempo superior a 72 (setenta e duas) horas, estiver na via 
pública com sinais exteriores de abandono ou impossibilidade de se deslocar com segurança 
pelos seus próprios meios; 

Art. 3° Nos casos em que ficar caracterizado o abandono, o veículo será
identificado com um adesivo da Secretaria Municipal Segurança Pública, que vale como 
notificação e no qual constará o prazo de 5 (cinco) dias para a retirada do veículo pelo seu 
proprietário ou detentor, sob pena de remoção. 

Art. 4° Cabe a Secretaria Municipal Segurança Publica promover a remoção dos
veículos identificados nas condições desta Lei. 

Art. 5° No ato da identificação e remoção, o Agente Municipal de Trânsito ou
Policial Militar conveniado, deverá preencher wna guia de recolhimento de veículo numerada a

fim de registrar a ocorrência em relação ao veículo abandonado, contendo obrigatoriamente: 

I - os dados que forem possíveis visualizar nos veículos, carcaças, chassis e 
partes dos veículos abandonados nas via pública, como, por exemplo: mar a, cor, modelo, 
chassis e placa; 

II - o tempo que se encont · 

III - a data da identifi a�ç
c::
ã
::
o

.:.
; ______ 7,..._

-:;
r--.....I--�--_.)
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IV - o nome do proprietário se for conhecido; 

V - a data em que foi removido. 

a.: 
7-

Art. 6° Removido os veículos, carcaças, chassis ou partes de veículos 

abandonados em via pública, deve ser remetido ao proprietário ou detentor, urna notificação 

para resgatá-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da notificação. 

§ 1 ° A notificação de que trata este artigo, deve ser remetida ao proprietário e 
constar a data e o motivo da remoção. O local para onde o veículo foi encaminhado, bem como 
os prazos e a sanções a que o proprietário ou detentor estiverem sujeitos. 

§ 2° A notificação será encaminhada por via postal, mediante aviso de 
recebimento, ao endereço constante no registro do veículo, carcaça, chassi ou partes de 
veículos, ressalvado a hipótese de o veículo apresentar sinais evidentes de acidente, quando a 
notificação deverá ser pessoal ou, no caso de o proprietário não estar em condições de recebê
la, feita a qualquer pessoa em sua residência, preferencialmente os parentes. 

§ 3° Não sendo possível proceder a notificação pessoal por ser ignorada a 

identidade ou residência do proprietário ou detentor do veículo, carcaça, chassi, ou partes de 
veículo abandonados em via pública, a notificação deve ser publicada na imprensa oficial do 
Município e, em forma de adesivo, no próprio veículo, carcaça, chassi ou parte de veículo 
removido. 

Art. 7° Os veículos, carcaças, chassi ou partes de veículos abandonados em via 
pública, serão removidos para o depósito fixado pela Secretaria Municipal Segurança Publica e 

sua restituição só ocorrerá mediante o pagamento das multas, taxas e despesas, com remoção e 

estadia, além de outros encargos previstos na legislação especifica. 

Art. 8° Para a restituição do veículo, carcaça, chassi, ou parte de veículo 

abandonado em via pública, deverá o proprietário ou detentor apresentar-se na sede da 
Secretaria Municipal Segurança Publica, munido de documentação regularizada, bem como os 

comprovantes de pagamentos das despesas referidas no artigo anterior, quando receberá uma 

guia para a retirada do veículo, carcaça, chassi ou parte de veículo removido. 

Art. 9º Caso o veículo, carcaça, chassi ou parte de veículo não seja resgatado em 
90 (noventa) dias, ficará a disposição desta Municipalidade para a realização de leilão em 
conformidade com o art. 328 da Lei nº 9.503 de 27 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Parágrafo único. Os créditos referentes ao leilão, depois de deduzidas as 

despesas com a remoção e estadias, serão destinados ao DEMUTRAN, criado pela Lei 

Complementar nº 111, de 03 de outubro de 2013. 

julgando adequado para a satisfaçã 

p6é erá regulam 
interesse público. 

Lções desta Lei, 

r 



Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei, 

Município, onerarão dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassunun a, 05 de setemb · de 2018. 

Leonardo 
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Of. nº 01973/2018-SG 

Pirassununga, 05 de setembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das seguintes 

0 proposituras: Indicações nºs 583 a 601/2018; e Pedido de Informações nº 182, 183, 184, 185, 

186 e 187/2018, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 04 de setembro de 2018. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos Lei nºs 5292 (Emenda Corretiva 

nº O 1/2018), 5293 e 5294, referentes aos Projetos de Lei nºs 190, 192 e 195/2018, 

respectivamente, cujos projetos de autoria dos Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os �ltaneiros votos de estima 

e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeitura Municipal 
PIRASSUNUNGA- SP 

/ 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.391, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018 -

"Disciplina as condições de 
recolhimento de veículos ou parte de 
componentes de estruturas de 
veículos abandonados nas vias ou 
logradouros públicos do município e 
dá outras providências. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
PRESENTE LEI: 

Art. 1 ° Todos os veículos, carcaças, chassis ou partes de veículos 

abandonados em vias públicas deverão ser removidos. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei considera-se veículo abandonado: 

I - aquele que se encontrar estacionado no mesmo local da via pública por 

20 (vinte) dias consecutivos; 

II - aquele que, por tempo superior a 72 (setenta e duas) horas, estiver na 

via pública com sinais exteriores de abandono ou impossibilidade de se deslocar com segurança 

pelos seus próprios meios. 

Art. 3° Nos casos em que ficar caracterizado o abandono, o veículo será 

identificado com um adesivo da Secretaria Municipal Segurança Pública, que vale como 

notificação e no qual constará o prazo de 5 (cinco) dias para a retirada do veículo pelo seu 

proprietário ou detentor, sob pena de remoção. 

Art. 4° Cabe a Secretaria Municipal Segurança Pública promover a 

remoção dos veículos identificados nas condições desta Lei. 

Art. 5° No ato da identificação e remoção, o Agente Municipal de 

Trânsito ou Policial Militar conveniado deverá preencher uma guia de recolhimento de veículo 

numerada a fim de registrar a ocorrência em relação ao veículo abandonado, contendo 
obrigatoriamente: 

I - os dados que forem possíveis visualizar nos veículos, carcaças, chassis 

e partes dos veículos ab donados nas vias públicas, como, por exemplo: marca, cor, modelo, 

chassis e placa; 

II - o tempo que se encontra abandonado nas vias ou locais públicos; 

III - a data da identificação; 
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IV - o nome do proprietário se for conhecido; 

V - a data em que foi removido. 

Art. 6° Removidos os veículos, carcaças, chassis ou partes de veículos 

abandonados em via pública, deve ser remetido ao proprietário ou detentor, uma notificação 

para resgatá-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da notificação. 

§ 1 ° A notificação de que trata este artigo, deve ser remetida ao 

proprietário e constar a data e o motivo da remoção. O local para onde o veículo foi 

encaminhado, bem como os prazos e a sanções a que o proprietário ou detentor estiverem 

sujeitos. 

§ 2° A notificação será encaminhada por via postal, mediante aviso de 

recebimento, ao endereço constante no registro do veículo, carcaça, chassi ou partes de 

veículos, ressalvado a hipótese de o veículo apresentar sinais evidentes de acidente, quando a 

notificação deverá ser pessoal ou, no caso de o proprietário não estar em condições de recebê

la, feita a qualquer pessoa em sua residência, preferencialmente os parentes. 

§ 3° Não sendo possível proceder a notificação pessoal por ser ignorada a 

identidade ou residência do proprietário ou detentor do veículo, carcaça, chassi, ou partes de 

veículo abandonados em via pública, a notificação deve ser publicada na imprensa oficial do 

Município e, em forma de adesivo, no próprio veículo, carcaça, chassi ou parte de veículo 

removido. 

Art. 7° Os veículos, carcaças, chassi ou partes de veículos abandonados 

em via pública, serão removidos para o depósito fixado pela Secretaria Municipal Segurança 

Pública e sua restituição só ocorrerá mediante o pagamento das multas, taxas e despesas, com 

remoção e estadia, além de outros encargos previstos na legislação especifica. 

Art. 8º Para a restituição do veículo, carcaça, chassi, ou parte de veículo 

abandonado em via pública, deverá o proprietário ou detentor apresentar-se na sede da 

Secretaria Municipal Segurança Pública, munido de documentação regularizada, bem como os 

comprovantes de pagamentos das despesas referidas no artigo anterior, quando receberá uma 

guia para a retirada do veículo, carcaça, chassi ou parte de veículo removido. 

Art. 9° Caso o veículo, carcaça, chassi ou parte de veículo não seja 

resgatado em 90 (noventa) dias, ficará a disposição desta Municipalidade para a realização de 
leilão em conformidade com o art. 328 da Lei nº 9.503 de 27 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Parágr · único. Os créditos referentes ao leilão, depois de deduzidas as 

despesas com a remo o e estadias, serão destinados ao DEMUTRAN, criado pela Lei 

Complementar º , 1, de 03 de outubro de 2013. 
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Art. 1 O O Poder Executivo poderá regulamentar as prescrições desta Lei, 

julgando adequado para a satisfação do interesse público. 

Art. 11 As despesas decorrentes da execução desta Lei, quando cabentes 

ao Município, onerarão dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 12 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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- Lfü N" 5.391,"DF. 28 DE S.l•:TEMHRO l)F, 201.8-

·· /)1scip/i1w /1'' condiçôes d,· 
1Ycolhi111crw, de n:iculus 011 /Jllrlt tle 
c111I1po11<•111c•" d,· e,·1n1r11r<1s d,· 
n:icu/o\ ol1ando11ad11s nu.\ via., ou 
lo�radmrros plihli os do 1111111icipio ,, 

dâ 0111,·a.1 I roviclénl'ia.,. •· ... . . . 

A ... M.ARA MU "ICIPAL DE l'WASSUNUNGA PROV E 0 

PREFEITO MU'.'IICCPAL DE Pll{ASSU Ui\GA SAi CIO A E PROM LGA A 

l'RESEl'iTE LEI: 

,\n. , ... Todos <)S veiculo·. carc:tça .. dw. sis "" parte. ·IC' ,·ciettlo: 
abaml nados cm vias J úblicas dcv ·.rifo s ·r rcm1.n-idn�. 

Arl. 0 !'rim os efeitos de·m Lei cun�i<lcra-�e veiculo abandonl!Jo: 
1 - quclc que se cnconlri1r ·s1aci<mado no mc�mo local da via pt'thli ·.i por 

20 (vime din.s -:onsc ·utiv11s: 
li - aquele qu<:. rur 1em1 n $UJK·rior" i2 (se.ttnl!l e duasJ h�1ns. esthc,1' nu 

\'Ítl públku com si11;iis -:)(Lc.:riqrc� d' a1,,111do111 011 iinpu ·�ibili,l.1d.; d.;. e ck:,locar Cl>lll sc� m111�a 
pelos seus prúprio meio�. 

:'\rl. .1'' 1 u� casos cnl 1u..:: ti cor (;.an1 ··u:rizadn n abandono� 1 > vckulo st:r.i 
i h:ntific,1do com um ade··ivo dn Secretaria Municipal cgurança Pública. que vale como 
notificação e no qual constará o prazo de · lCi11co) diu · pura a rctirndn do veículo pelo ·cu 
proprictfLriu ou delemor. ·oh pena d· remoção. 

,\11, 4" 'abc a :ecrctaria \·lunicipal q;urunça Púhlica pru111over a 
rcmo\·fio do� , ckuh,s idc11ti íicadvs nas condiç,)cs d-,�la I ci. 

rt. 5° No ato dn idcntilicm,:ilo • r.:-mo,·iio. o ,\i,;cnl · i'-'hmicipnl d.:-
1nsit.o ou Policial MIiitar c,)nveniado deverá prei:nchc:r uma guia dt: n:colhitr1c:nw de , ,·1<:ulú 

numcnidu II tirn de rcgisln1r u ocorrência em relação 1111 veículo abundorwdo, conh:ndo 
obrigatori< mcmc: 

J;•=, 

1 - o th1do. qu forem pos:;ívds visualimr nos v ·ículos. carc�1 ·as. chas�is 
c;Llos aba11don:ido mi via públicas. como. por cxempln: marca. cor. nH•dclo. 

li - o 1 ·mpo que ,e c:n ·on1ra e1hum.lrniaJo n�,s, ia� ,iu lu-:�is públi 'LlS: 
lll - n dm� d<1 idt·mitknç::io; 
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IV - o nome do proprieti\do s · for conhecido: 
V - a daLü em que foi removido. 

1\rt. 6° Removidos o:; veículo�. c,m:a�·as, chussb ou pane, dt· veiculo 
abnndonndns em vi I pública. deve ·er remetido , o pr pri.:túrio ou letenwr. urn:J notilkw;iio 
para rcsgat.\-lo no pra,.o de 60 (scs!>ent••J dii,.�. cllntack>s partir d. dmn la o tilicnç1io. 

§ I º A notifü:a1yào (k quc tnua este artigo. <le\'<.: SL'I' remetida ao 
propriettírio e ·on tur u dain e o motivo dl! remoção. () lnt:al pum onllc o veículo foi 
cncamir,ho<lo, hem com" < : 1>ru,ms e a s nçõc5 n que o pmprictório o I detemor estivcrc111 
sujeitos. 

§ 2° i\ 11u1ilka\:ií st:rú t·11cu111inha la por via po�tul. 111cdiant a isn de 
recebimento, ao emkrt'y<> constante no registro do ,-deu lo. carcaç:t. d1,1 si uu parte· ,.k 

vdculns, ressalvado a hipótc. L. de n vcic11ln aprc1-c111ar ,imiis t:\'id"n1-.,s d· a�idcntc. quandn a 
n ri1icaçio d •verá ser· pe.s. , 1 ou, no caso de o rrnprietfüio nüo c:s1ar ,.;rn ,.;,, 1diçõe� de rc" •hê
la. feita ,J qualquer 1 ·ssna. ·m sua residência, prcforcnci11lmcn1c os par-.,ntc .. 

* 3° Nilo sendo pos ivel procedl!r li riotitic,1ção p..:s ·o.ti. p0r �cr 1gnoradu u 
idemidnde ou residêm:ia d proprict rio ou d ·iernur do veículo. ·11rc<1�:a, chas ·i. ou panes d' 
\CÍCulu abaml 11ados cm vi públicn, a notifica.,,1o devi.: sc:r publicada na imprensa oticial do 
f' vlunici11io e:, cm fi.,rnia de adesivo. no próprio v icull,. curcm;a, drnssi ou pari· dc v..:ícull) 
removido. 

/\rl. 7° Os vcícl1lus. ·arcaça · . .:hassi t'LI partes d.: veículos ab.111d,mado: 
em vi.a pública. serão rt:movidos para o dlipósito lixado pelc1 , ecretaria Municipal Stigurançn 
Pública e sua restituição ·ó oconcrá mcdirm.tc o pngmn ·nto das multas, l.llxa,; e- despesas. com 
remoção e estadia. além de outros encargo previstos na legislação esp ci rica 

A11. 8º Por::i a restimiç:lo do vekulo. carca.,:a. -:hassi. Oll I arte d, vei ·ulo 
ab,,ndonaLI en, via publico. deve,· ü prnprictário ou dt'lt'nll r .ipresentar-St' 11,1 snlc da 
Secre1.mia .vlL111icip;,l Segunuiça Pública. munido d dn ·111nentaçno regulm·i✓,ada. hem cornn os 
comprovantes de pagamentos dns dcspci;:i.., referi 1::is rn, anig<> a111criPr. \l,111dn ,e ·ebcni uma 
guia puni a retirndH dC> vdculo, ·urcnça, chas.·i c111 parte de: Ycit:1110 rcmoviuo. 

Art. 9" Coso o vc:kl1lo, carcaç . ehussi ou l}llric de \'Ci ulo nil\l se_i.1 
n:sgmado c111 90 (nov ·nta) dit1�. lkarú " di,·posi,;iiu d.:. la \.-funieipulid1:1de p:1rn u 1w1liznçllo de 
leilão cm conf rmidade com art. 328 dn Lei n'' 9.50'.I de 27 eles tcmbro d, 1997 c;.:ídigo d 
Trimsilo Brasileiro. 

l.lcspcs�ts ·0111 
Compl�,-

. �/

l)n.igrn.fó i:mi,·o. o� L·r.:ditos rc1·,rc:11t ·s ao kil.õu. depois de deduzido as
0noça e C5lmlias. �t!rào Lll.!Slilli!UúS an 1 )lei\ l l l lU\ .. crindo r,:I� Lei 
1º 111. d' 03 1, outubro dc .,_ou.

y 
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/\11. lD O Poder Executivo podcrú regulam ·mm u;, prt.,criçuc:-; d 'sla l.eí. 

julgand adequado para a satisfoçào d11 inLm:ssc público. 

Ar1. 11 A de ·pesas decorrt"nks da e 't'CLI ·ão t.ksta Li:'i. quando cal ntcs 

ao Mu11icipio, onerarão dotm;õc� con�ígnuda:,; no orç,11nenlo vi: nte. 

rl. 1 

clisposiçõe em conu ri . 

E la Le.i .:ntrará em vigor nu data de sua publicw;,io. r..:,,ugada · a 

10 
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